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RESUMO 
 
O objetivo da presente pesquisa constituiu-se em analisar o quantitativo de denúncias 
identificadas enquanto violência contra a pessoa idosa em suas diversas tipologias no recorte 
geográfico “Brasil”, recorte histórico formado pelos anos de “2011 a 2018”. Trata-se de um 
estudo epidemiológico, exploratório, descritivo e de abordagem quantitativa. Foi identificado 
o universo de 233.383 registros de denúncias, com média e desvio padrão de (29.172,9 ± 
9.828,5). As maiores preponderâncias geográficas foram identificadas no Sudeste (SE) com 
45,9% (n=107.105) e em São Paulo (SP) com 19,9% (n=46.372). O perfil das vítimas se 
constituiu de 63% (n=165.105) pessoas do sexo feminino, 32,8% (n=85.844) possuíam entre 
71 a 80 anos, 36,8% (n=96.474) eram de raça/cor branca, 73,4%  (n=199.225) não possuíam 
nenhum tipo de deficiência e 11,6% (n=31.443) possuíam um tipo de deficiência física. Foi 
verificado aumento na frequência de registros de denúncias de violência contra pessoas 
idosas no recorte geográfico e histórico analisados.  

Palavras-chave: Idoso; Violência; Maus-tratos ao Idoso; Epidemiologia. 
 

COMPLAINTS OF VIOLENCE AGAINST THE ELDERLY IN BRAZIL: 2011 TO 2018 

 

ABSTRACT 
 
The objective of this research was to analyze the number of complaints identified as violence 
against the elderly in its various types in the geographic section "Brazil", historical section 
formed by the years "2011 to 2018". This is an epidemiological, exploratory, descriptive study 
with a quantitative approach. The universe of 233.383 records of complaints was identified, 
with a mean and standard deviation of (29.172.9 ± 9,828.5). The largest geographical 
preponderances were identified in the Southeast (SE) with 45.9% (n=107.105) and in São 
Paulo (SP) with 19.9% (n=46.372). The profile of the victims consisted of 63% (n=165.105) 
female, 32.8% (n=85.844) were between 71 and 80 years old, 36.8% (n=96.474) were of white 
race/color, 73.4% (n=199.225) did not have any type of disability and 11.6% (n=31.443) had a 
type of physical disability. There was an increase in the frequency of records of complaints of 
violence against elderly people in the analyzed geographical and historical context. 
Keywords: Elderly; Violence; Mistreatment of the Elderly; Epidemiology.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

O envelhecimento populacional tem se tornado um dos maiores desafios 

contemporâneos no mundo, sendo que a população de idosos tem crescido continuamente e 

com isso, está surgindo um cenário de transformação demográfica. Entretanto, com esse 

aumento surgem alguns problemas que desafiam vários países quanto à saúde, economia e 

segurança dentre outras importantes áreas de atuação (MIRANDA; MENDES; SILVA, 2016). 

A partir de 1940, houveram vários fatores que auxiliaram o aumento do processo de 

envelhecimento, como a maior inclusão feminina nas diversas áreas de trabalho, a diminuição 

da taxa de mortalidade, a difusão da informação sobre hábitos de higiene e a melhoria do 

saneamento básico e os conceitos de higiene pessoal, isso associado as novas estratégias 

de saúde dos governos (MYRRHA; TURRA; WAJNMAN, 2016).  

Dessa forma, a Organização das Nações Unidas (ONU) em 1982 realizou a “I 

Assembleia Mundial sobre Envelhecimento”, que definiu que os países desenvolvidos deviam 

considerar idosas as pessoas iguais ou acima de 65 anos, e nos países em desenvolvimento 

seriam considerados idosas as pessoas com 60 anos ou mais (MALLET et al., 2016). Já no 

ano de 2002, houve a Segunda Assembléia Mundial sobre o Envelhecimento, onde foi 

aprovado o Plano de Ação Internacional, que havia em seu corpo importantes informações 

para os presidentes e governantes, associadas ao processo de envelhecimento populacional, 

sendo que baseado nisso, tais informações guiaram o foco das políticas públicas para a 

população idosa em todo mundo (MALLET et al., 2016; MINAYO; ALMEIDA, 2016). 

Logo, foi notado que os idosos estavam crescendo de forma contínua e que essa 

população deveria ser tratada com maior cuidado, surgindo então movimentos nacionais e 

ainda, um aumento do protagonismo desse grupo, que obteve enquanto resultado de sua 

militância e representação, a instalação de medidas legais direcionadas ao amparo da pessoa 

idosa no Brasil (MINAYO; ALMEIDA, 2016). Alguns dos importantes mecanismos de benefício 

e empoderamento da pessoa idosas no Brasil foi a criação da Política Nacional do Idoso (PNI), 

por meio da Lei de número 8.842 de 4 de janeiro de 1994, do Estatuto do Idoso, por meio da 

Lei Nº 10.741, 1º de outubro de 2003, além da Secretária dos Direitos Humanos da 

Presidência da República criada no ano de 2003 (BRASIL, 2003; BRASIL, 1994).  

Todas essas legislações possuem enquanto objetivo, regular os direitos assegurados 

às pessoas idosas, porém, apesar desses dispositivos protegerem legalmente qualquer 

insensibilidade relacionada a pessoa idosa, as leis descritas não previnem contra as diversas 

situações em que essa população está sujeita a vivenciar em seu cotidiano (BRASIL, 2003; 

BRASIL, 1994). Situações relacionadas à violência, aos diferentes tipos de abuso(s) e de 

maus-tratos, se tornaram cada vez mais frequentes contra os idosos, embora estejam 

presentes desde o início dos tempos, a violência começou a ser vista mais fortemente 
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enquanto um problema de saúde pública e de segurança, por somente após a década de 

cinquenta do último século, quando alguns profissionais da área da saúde começaram a 

denunciar os maus-tratos vistos em mulheres, crianças e adolescentes (ALMEIDA et al., 2019; 

LOPES et al., 2018).  

Isso fez com que a sociedade conseguisse observar um tema relevante e 

potencialmente fatal para as vítimas e,  desde então, iniciou-se o planejamento para o 

combate a violência, entretanto, ainda houve um retardo para que tal situação se identificasse 

como problema para os idosos (ALMEIDA et al., 2019; LOPES et al., 2018). É importante 

salientar que a violência não se limita somente a agressões físicas, de acordo com o Estatuto 

do Idoso, sendo definida enquanto qualquer ação ou omissão praticada em local público ou 

privado que lhe cause morte, dano ou sofrimento físico ou psicológico desapercebidos 

(BRASIL, 2003).  

Isso significa que o quantitativo de casos de violência contra o idoso se torna ainda 

maior do que a sociedade tem conhecimento, pois, muitos dos mesmos podem passar 

desapercebidos (LOPES et al., 2018; BRASIL, 2003). Desta forma, o Brasil e vários outros 

países, estão em constante combate com a violência contra o idoso e, enquanto forma de 

ampliar a visibilidade do problema em análise, a Organização das Nações Unidas (ONU), 

instituiu o dia 15 de junho enquanto o Dia Internacional de Enfrentamento à Violência contra 

a Pessoa Idosa (SILVA; DIAS, 2016).  

A proposta dessa data seria promover uma reflexão a respeito das condições de vida 

dessa população, que tem sofrido severas violações de direitos ao longo da história, bem 

como, certa negligência social desse fato bastante recorrente (ALMEIDA et al., 2019; SILVA; 

DIAS, 2016). De acordo com um estudo publicado pela Lancet Global Health, foi afirmado que 

um (01) em cada seis (06) idosos sofrem ou sofreram algum tipo de abuso no mundo, ou seja, 

são contabilizados mais de 140 milhões de pessoas (YON et al., 2017).  

A violência pode se manifestar de três formas diferentes na sociedade, elas se dividem 

em Estrutural, onde ela é gerada pela desigualdade social e ocorre principalmente nos meios 

de pobreza, de miséria e de discriminação, a Interpessoal, que se apresenta nas diversas 

formas de interação rotineira e meios de comunicação e a institucional, ocasionada pela 

aplicação ou omissão das políticas sociais pelo Estado e pelas instituições de assistência, de 

maneira que privilegia a reprodução das relações assimétricas do poder, afetando diretamente 

os direitos sociais (MINAYO, 2004). Nesse sentido, constituiu-se enquanto objetivo da 

presente pesquisa, analisar o quantitativo de denúncias identificadas enquanto violência 

contra a pessoa idosa em suas diversas tipologias, no recorte geográfico formado pelo “Brasil” 

e no recorte histórico formado pelos anos de “2011 a 2018”, ou seja, oito (8) anos.  
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2 METODOLOGIA  

 

Trata-se de um estudo do tipo epidemiológico, exploratório, descritivo e de abordagem 

quantitativa. Foram adquiridos dados sistematizados obtidos junto ao Sistema de Denúncias 

“Disque 100” do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos (MMFDH). O 

“Disque Direitos Humanos” ou também chamado “Disque 100”, é um sistema utilizado para 

identificação da violência, sendo o mesmo assumido pelo governo federal no ano de 2003, 

esse programa era utilizado inicialmente para atender denúncias de violência contra crianças 

e adolescentes (BRASIL, 2019; MEDEIROS, 2014).  

Visto sua eficácia, foi se aperfeiçoando e ganhando visibilidade, fazendo com que o 

serviço de atendimento se estendesse para atender também outros grupos, como por 

exemplo LGBT, população de rua, pessoas com deficiência e os idosos, sendo que esses 

últimos, fizeram parte do sistema a partir de dezembro de 2010, sendo que os registros 

passaram a ser contabilizados a partir do ano de 2011 (MEDEIROS, 2014; BRASIL, 2019).  

O Ministério da Mulher, Família e dos Direitos Humanos (MMFDH), utiliza de um canal 

de denúncias chamado Disque 100, ou Disque Direitos Humanos, sendo que esse serviço 

foi criado no de 1997 e foi adotado por essa importante instituição em 2003, inicialmente 

com o intuito de proteger e identificar crianças e adolescentes vítimas de violência e, desde 

então, o sistema passou a ter mais visibilidade e adequou outros grupos para o atendimento, 

entre eles o idoso (BRASIL, 2019). 

Também foram utilizados artigos de periódicos científicos, legislação, manuais oficiais 

dentre outras literaturas correlatas, adquiridos após busca bibliográfica eletrônica junto a 

bases de dados informatizados nacionais e internacionais, como a Biblioteca Virtual em Saúde 

(BVS), o Cuiden®, Saber-USP, Minerva-UFRJ, Teses-FIOCRUZ. Após a aquisição dos 

subsídios necessários a construção da presente pesquisa, os dados foram organizados 

utilizando o software Microsoft Excel 2016®, pertencente ao pacote Microsoft Office 2016® 

for Windows®.  

Foi implementado o processo de análise estatística descritiva, com a realização dos 

cálculos percentuais (%), média aritmética e desvio-padrão (DP). Os resultados foram 

apresentados na forma de tabelas explicativas. Os autores declaram a ausência de conflito 

de interesses.  

 

3 RESULTADOS  

 

No processo de organização e análise dos dados foi possível identificar o universo de 

233.383 registros de denúncias de violências contra pessoas idosas no recorte geográfico e 

histórico analisados, com média e desvio padrão de (29.172,9 ± 9.828,5). O ano de 2013 
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registrou a maior preponderância com 16,7% (n=38.976) e o ano de 2011 a menor com 3,5% 

(n=8224) conforme exposto junto a figura de número 1. 

Figura 1 – Distribuição dos registros de denúncias de violência contra a pessoa idosa no 
Brasil, 2011 a 2018, (n= 233.383): 

 

Fonte: Adaptado do MMFDH, 2020. 

 

Em relação ao maior quantitativo de registros de denúncias de violência contra o idoso, 

foi possível verificar que a maior preponderância foi identificada na região Sudeste (SE) com 

45,89% (n=107.105), e a menor região Norte (N) com 6,12% (n=14.306), conforme exposto 

junto a figura de número 2. 

 

Figura 2 – Distribuição dos registros de denúncias registradas como violência contra o idoso 
por regiões no Brasil, entre os anos 2011 a 2018 (n=233.383): 
 

 

Fonte: Adaptado do MMFDH, 2020. 
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 Quando analisado o quantitativo de denúncias de violências contra o idoso por 

unidades federativas, foi verificado que o estado de São Paulo (SP) obteve a maior 

preponderância com 19,9% (n=46.372) e o estado de Roraima (RR) a menor com 0,1% 

(n=189) conforme exposto junto a tabela 1. 

 
Tabela  1 – Distribuição dos registros de denúncias de violência contra o idoso por unidades 
federativas no Brasil, 2011 a 2018 (n=233.383): 
 

UF f % Mínimo Máximo Média DP 

São Paulo 46.372 19,9 1.070 9.010 5796,5 2573,1 

Rio de Janeiro 31.908 13,7 1.103 6.049 3988,5 1425,6 

Minas Gerais 23.990 10,3 615 5.379 2998,8 1495,8 

Rio Grande do Sul 13.833 5,9 417 2.437 1729,1 391,3 

Bahia 13.509 5,8 803 2.631 1688,6 501,7 

Ceará 10.589 4,5 450 1.793 1323,6 434,5 

Paraná 10.210 4,4 342 1.768 1276,3 442,2 

Pernambuco 9.323 4 462 1.531 1165,4 333,2 

Santa Catarina 7.421 3,2 188 1.230 927,6 358,2 

Rio Grande do Norte 7.100 3 324 1.297 887,5 279,4 

Goiás 6.610 2,8 191 1.212 826,3 295,2 

Paraíba 6.454 2,8 265 1.077 806,8 253 

Maranhão 6.297 2,7 408 1.177 787,1 222,1 

Distrito Federal  5.946 2,5 313 1.088 743,3 215,3 

Amazonas 5.730 2,5 171 1.018 716,3 273,2 

Pará 5.062 2,2 221 1.010 632,8 213,7 

Espírito Santo 4.835 2,1 165 789 604,4 196,8 

Piauí 4.126 1,8 199 626 515,8 143,8 

Mato Grosso do Sul 3.924 1,7 128 722 490,5 169,5 

Alagoas  2.620 1,1 129 494 327,5 99,7 

Sergipe 1.838 0,8 64 321 229,8 83,6 

Mato Grosso 1.837 0,8 65 350 229,6 81,5 

Rondônia 1.319 0,6 53 225 164,9 52,5 

Acre 896 0,4 21 165 112 44,6 

Tocantins 789 0,3 45 160 98,6 37 

Amapá 321 0,1 8 57 40,1 16 

Roraima 189 0,1 4 45 23,6 11,8 

Não se aplica 335 0,1 0 166 41,9 68,3 

Total 233.383 100 8.224 38.976 29172,9 9828,5 

Fonte: Adaptado do MMFDH, 2020. 

 

Já em relação ao perfil socioeconômico e sociodemográfico do idosos que foram 

vitimados e tiveram registro de denúncia, foi verificado que a maior preponderância,  63% 

(n=165.105) eram de pessoas do sexo feminino, 32,8% (n=85.844) possuiam entre 71 a 80 

anos, 36,8% (n=96.474) eram de raça/cor branca, 73,4%  (n=199.225) não possuiam nenhum 
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tipo de deficiência e 11,6% (n=31.443) possuiam um tipo de deficiência física, conforme 

exposto junto a tabela 2.  

 
Tabela 2 – Distribuição dos registros de denúncias de violência contra a pessoa idosa, por 
sexo, faixa etária, raça/cor, tipo de deficiência, no Brasil, 2011 a 2018: 
 

Sexo f % 
 Feminino 165.105 63 
 Masculino 79.216 30,2 

 Não informado 17.762 6,8 

 Total 262.083 100 

Idade   
 71 a 80 anos 85.844 32,8 

 61 a 70 anos 79.394 30,3 

 81 a 90 anos 58.441 22,3 

 91 anos ou mais 13.577 5,2 

 Não informado 24.827 9,5 

 Total 262.083 100 

Raça/Cor   
 Branca 96.474 36,8 

 Parda 68.369 26,1 

 Preta 22.986 8,8 

 Amarela 1.266 0,5 

 Indígena 848 0,3 

 Não informado 72.140 27,5 

 Total 262.083 100 

Deficiência *   

 Sem deficiência 199.225 73,4 

 Física 31.443 11,6 

 Mental 21.363 7,9 

 Visual 10.641 3,9 

 Intelectual 3.900 1,4 

 Auditiva 3.823 1,4 

 Não informada 1.089 0,4 

 Total 271.484 100 

Fonte: Adaptado do MMFDH, 2020.  * Estão sendo consideradas todas as deficiências da 
vítima, que pode ter mais de uma deficiência. 
 

 Quando analisado o tipo de violência implementada contra a pessoa idosa foi 

verificado que a negligência registrou a maior preponderância com 37% (n= 176.019), seguida 

pela violência psicológica com 27% (n=128.558) e na terceira colocação com 20,3% 

(n=96.508) foi encontrado o abuso financeiro, conforme exposto junto a tabela 3. Na quarta, 

quinta e sexta colocações, foram identificados os crimes de violência física, violência 
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institucional e violência sexual, que registraram respectivamente os valores de 14% 

(n=66.601), 0,9% (n=4.387) e 0,3% (n=1.619).  

 

Tabela 3 – Distribuição de registros de denúncias de violência por tipo contra a pessoa idosa, 
no Brasil, 2011 a 2018 (n=475.528): 
 

Tipo (*) f % 

Negligência 176.019 37 

Violência psicológica 128.558 27 

Abuso financeiro 96.508 20,3 

Violência física 66.601 14 

Violência institucional 4.387 0,9 

Violência sexual 1.619 0,3 

Discriminação 1.006 0,2 

Outras violações não identificadas 830 0,2 

Total 475.528 100 

Fonte: Adaptado do MMFDH, 2020.  * Estão sendo consideradas todos os tipos de violências, 
e desta forma, as vítimas podem ter sofrido mais de uma vez. 
 

4 DISCUSSÃO 
 

Em relação ao aumento na frequência no quantitativo de denúncias de violência contra 

a pessoa idosa, foi encontrada correlação no que se refere a literatura científica quando é 

defendido que esse número poderá ser ainda maior com o passar dos anos, devido à falta de 

planejamento e prevenção de diversos países (YON et al., 2017). Desta forma, o fato é 

comparado com as políticas de violência direcionadas a mulheres e crianças, sendo que a 

situação do idoso se encontra em menor desenvolvimento político e menor atenção da popular 

(YON et al., 2017; OLIVEIRA et al., 2012). 

Assim, observando a partir ponto de vista da saúde, é entendido que os maus-tratos 

comprometem a saúde da pessoa idosa como um todo, obtendo como resultado, o 

surgimento de transtornos psíquicos, isolamento social, depressão, trauma relacionado ao 

acontecimento e a morte (MALLET et al., 2016; OLIVEIRA et al., 2012). Dessa forma, é 

notório abordar sobre o processo de envelhecimento e suas peculiaridades com a população 

em análise, enfatizando o fato de que a velhice é uma fase na qual, a pessoa está mais 

fragilizada, e precisa de maior quantitativo e qualitativo de cuidados e de atenção 

(MACHADO et al., 2020; OLIVEIRA et al., 2012). 

Dessa maneira, entende-se que a violência é um fenômeno de alta complexidade, 

multifatorial que atinge as pessoas de qualquer classe socioeconômica, etnia, religião ou 
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ideologia, no entanto, a violência doméstica e os maus-tratos a pessoa idosa, não devem ser 

entendidos fora do contexto da violência social e estrutural, em que as pessoas e as 

comunidades estão inseridas (MINAYO; ALMEIDA, 2016; MAGALHÃES, 2010). Assim, há 

diferentes visões de como o abuso e a violência afetam de fato as pessoas idosas, e varia 

entre as culturas e sociedades (MACHADO et al., 2020; MINAYO; ALMEIDA, 2016; 

MAGALHÃES, 2010). 

Em algumas situações, o idoso também pode influenciar para a ocorrência do abuso, 

como por exemplo, através das exigências que realiza, ou as vezes uma grande impaciência 

ou até uma possível demência ou doença mental que não é compreendido pelos familiares 

(SILVA; DIAS, 2016; MINAYO; ALMEIDA, 2016). Contudo, é percebido que esses fatos não 

transmitem plenamente, o sentimento de culpa da violência para o idoso, apenas 

demonstram normalmente que, os que se encontram nessas condições, possuem maiores 

chances de sofrerem maus-tratos e abusos de vária formas (SILVA; DIAS, 2016; 

MAGALHÃES, 2010).  

Compreende-se que a sociedade vive uma cultura que é transpassada por gerações, 

e influenciando e sendo fortemente influenciada na vida de todos, onde, claramente, a 

sociedade condena a violência em todas suas formas e representações, porém, os casos só 

aumentam com o passar do tempo e não param de surgir (APRATTO JUNIOR, 2010; 

MAGALHÃES, 2010). Desta forma, é demonstrado assim, um verdadeiro “ciclo de tolerância 

social e silencioso”, bastante complexo de se romper, e dessa maneira, além das motivações 

relativas às vítimas e suspeitos de violência, existem diversas circunstâncias associadas as 

questões de ordem sociocultural, econômica e religiosa, que exemplificam os motivos de uma 

pessoa ser violentada, ou se calar, quanto a este ruidoso e criminoso fato (MINAYO; 

ALMEIDA, 2016; MAGALHÃES, 2010).  

Tais achados entram em concordância com o planejamento nacional feito pelo 

Ministério dos Direitos Humanos, desenvolvendo enquanto forma de combate a referia 

questão, a Campanha Nacional para o enfrentamento da Violência à Pessoa Idosa (BRASIL, 

2013). Essa campanha se baseou na produção e divulgação de diversos materiais sobre tais 

situações, em que as pessoas idosas, os familiares e sociedade, pudessem mais fortemente 

vir a enfrentar esse crime, e desta forma, se conseguiu alcançar a conscientização social 

sobre os fenômenos de maus-tratos e de violência (BRASIL, 2013; APRATTO JUNIOR, 2010; 

MAGALHÃES, 2010). 

Quanto analisado a frequência de registros de denúncias de violência contra pessoas 

idosas e sua maior preponderância na região Sudeste (SE), foi identificada relação com o que 

se refere à literatura científica quando é sustentado que a referida localidade geográfica, 

residem a maior quantidade de pessoas com 60 anos ou mais, conforme verificado na 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) desenvolvida pelo Instituto Brasileiro 
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de Geografia e Estatística (IBGE), na atualidade órgão do Ministério da Economia (BRASIL, 

2019). Desta forma, a região SE é caracterizada enquanto mais populosa, industrializada, e 

desta forma, mais equipada para realização dos registros e violência contra pessoas idosas 

em relação ao fenômeno da violência (MACHADO et al., 2020; BRASIL, 2019; MINAYO; 

ALMEIDA, 2016).  

Já quanto analisado a frequência de registros de denúncias de violência contra pessoas 

idosas e sua maior preponderância no estado de São Paulo (SP) foi identificada correlação 

com a literatura científica, quando é proposto que a referida unidade federativa (UF) se 

constitui enquanto a mais populosa, quando comparada com os outros estados, também 

sendo aquele com maior quantitativo de pessoas idosas (MACHADO et al., 2020; BRASIL, 

2019). O estado de SP também se constitui enquanto aquele que registra o maior quantitativo 

de registros desse fenômeno em análise (MINAYO; ALMEIDA, 2016; MAGALHÃES, 2010). 

Em outros estudos, também é identificada elevada frequência de registros de 

denúncias de violência contra pessoas idosas, computados um município sediado no estado 

de Minas Gerais - MG (SILVA et al., 2018). Já quando analisada a frequência de registros de 

denúncias de violência contra o idoso e sua maior preponderância em pessoas do sexo 

feminino, foi identificada correlação com a literatura científica quando é proposto que, as 

mulheres se encontram populacionalmente em maior quantitativo no Brasil (BRASIL, 2019; 

SILVA et al., 2018). 

Numa pesquisa implementada em âmbito municipal em Minas Gerais (MG), se 

emparelham com os achados do presente estudo, onde predominam as vítimas de violência 

do sexo feminino, cor branca, com 70-79 anos (SILVA et al., 2018). Já em outro estudo que 

analisou o mesmo fenômeno, foi verificado que as internações hospitalares de violência contra 

os idosos, se evidenciou que os homens foram os mais internados por violência física e outros 

diversos tipos de agressões, prevaleceram nas internações de mulheres idosas (CASTRO; 

RISSARDO; CARREIRA, 2018).  

Quando analisada a maior preponderância de registros de violência contra idosos 

pertencentes a faixa etária de 71 a 80 anos, foi identificada concordância com o que é exposto 

na literatura científica, quando apresentada a predominância de vítimas de 75 anos ou mais, 

viúvas, dependente físico ou emocionalmente, residindo com familiares (SOUSA et al., 2010). 

Essa questão é evidenciada em várias literaturas quando é exposto que os idosos com 70 

anos ou mais, comumente apresentam limitações funcionais e cognitivas, devido ao aumento 

do grau de dependência (SILVA et al., 2018; DUQUE et al., 2012). 

Já para outros pesquisadores, também é identificada variações para outras faixas 

etárias, como por exemplo, 60 a 69 anos (RIZZIERI; BARBOSA, 2017; SOUSA et al.; 2010). 

Por outro lado, também é defendido em algumas pesquisas que, a mulher acaba sofrendo 

mais situações violência todas faixas etárias, e também se encontra em maior vulnerabilidade 
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para a violência, situação essa que se agrava por conta do processo de envelhecimento 

(BOLSONI et al., 2016). 

Desta forma, a violência contra a mulher acontece pelo pensamento preconceituoso 

social de homens e mulheres, que identificam a mulher enquanto sendo um ser inferior ao 

homem, porém, tal evidência vem acompanhada do questionamento em relação aos homens 

sofrerem menos violência, ou denunciam menos esse fenômeno (SANTANA et al., 2016).  

Em relação a maior preponderância de registros de violência, direcionados a pessoas 

idosas portadoras de algum tipo de deficiência, também foi identificada concordância com o 

que se encontra exposto junto a literatura científica quando é defendido que, esses idosos 

por conta dessa questão específica se tornam mais dependentes de cuidados, tratamentos, 

terapias, se constituindo enquanto paciente com sua funcionalidade reduzida, fragilizada ou 

ainda, não acessível para utilização de forma normal e com qualidade (BOLSONI et al., 

2016; HILDRETH; BURKE; GOLUB, 2011).  

Desta forma, alguns idosos tem uma maior probabilidade de se tornarem uma 

possível vítima de abuso, principalmente aqueles que possuem algum tipo de demência, 

incapacidade física, ou ainda, que possuem temperamento agressivo, ou portadores de 

depressão (HILDRETH; BURKE; GOLUB, 2011). Nesse sentido e, segundo alguns 

pesquisadores do referido assunto, é esclarecido que, a relevância em relatar as principais 

características dos idosos e dos agressores, consiste no auxilio em se criar um perfil das 

pessoas com maior risco de situações de violência, servindo como alerta para população e 

para os profissionais pertencentes a equipe multidisciplinar de saúde, para uma maior 

cobertura da notificação e prevenção (CASTRO; RISSARDO; CARREIRA, 2018; HILDRETH; 

BURKE; GOLUB, 2011). 

Em relação aos agressores, a literatura científica aponta que grande parte das 

denúncias, possuem familiares enquanto os principais agentes mencionados, e mais da 

metade dos registros são os filhos, seguidos do companheiro ou genros/noras (DUQUE et al., 

2012). Esse fenômeno se apresenta, segundo alguns pesquisadores, pois, os familiares da 

pessoa idosa assumem o papel de cuidadores de maneira voluntária e informal, sem nenhum 

preparo ou conhecimento teórico-científico para o exercício desse papel, contudo, o reduzido 

conhecimento sobre o processo de envelhecimento, associada a dificuldade em exercício da 

assistência, na maioria das vezes, de forma inclusive intuitiva, pode gerar consequências 

como a negligência e o abandono (LOPES et al., 2018; DUQUE et al., 2012). 

A literatura científica aponta que em sua maioria, os mesmos são os filhos 

dependentes financeiramente, que residem no mesmo domicílio, entretanto, parentes e 

cônjuges também se enquadram entre os principais agressores (MINAYO; ALMEIDA, 2016; 

SILVA; DIAS, 2016). Desta forma, é possível observar que a proximidade com a vítima está 

identificada na maioria dos casos de violência contra o idoso, e de certa forma, faz com que 
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os laços familiares e o medo sejam os principais fatores para o silêncio e assim, permitam 

o surgimento da omissão da denúncia (MINAYO; ALMEIDA, 2016; SILVA; DIAS, 2016; 

MAGALHÃES, 2010). 

De acordo com o resultado de pesquisas que expõe o perfil dos suspeitos de cometerem 

maus-tratos ou ainda de violência contra a pessoa idosa, há um achado inédito, pois foi 

verificado que a maior preponderância foi verificada em pessoas do sexo feminino, registrando 

aproximadamente 43,16%, enquanto que em pessoas do sexo masculino é identificado o 

quantitativo de 38,46%, estando esses valores relacionados entre os mais denunciados 

(SANTOS et al., 2020; MINAYO; ALMEIDA, 2016). Desta forma, a justificativa para o número 

elevado de mulheres suspeitas de violência para com a pessoa idosa, pode ser inferido devido 

ao fato das mesmas, assumirem a responsabilidade sobre idoso, na questão da prestação de 

assistência e cuidado integral para com o mesmo (MINAYO; ALMEIDA, 2016; FRAGA et al., 

2014; DUQUE et al., 2012).  

As estruturas familiares estão sendo alteradas constantemente por diversas causas e 

nesse sentido, alguns motivos como as separações, os divórcios e novas uniões, o fenômeno 

de gerações vivendo por mais tempo, além do aumento do número de viúvas, que geralmente 

moram sozinhas, filhos que voltam a residir com os pais, são alguns dos fatores relacionados 

à conflitos familiares, que geram violência com o idoso (OLIVEIRA et al., 2012). Já para outros 

pesquisadores, alguns acontecimentos do passado podem afetar a qualidade da relação entre 

pai e filho, de maneira que mesmo quando o agressor reconhece a fragilidade do idoso, existe 

uma barreira psicológica e emocional enormes, que corroboram para a geração de maus-

tratos ou violência (PINTO; BARHAM; ALBUQUERQUE, 2013).  

Desta forma, pequenos gestos ou comentários da pessoa idosa podem desencadear 

na memória, experiências dolorosas do filho que foi ignorado, desrespeitado ou maltratado 

anteriormente em sua vida (MAIA et al., 2019; PINTO; BARHAM; ALBUQUERQUE, 2013). 

Por outro lado, um dos argumentos que esclarecem a maior frequência de situações de 

violência em domicílio, seria o fenômeno do choque de gerações, entreposto por disputas de 

espaço físico, ou também por dificuldades financeiras (MAIA et al., 2019).  

Referente ao local de ocorrência da violência contra a pessoa idosa, se observa a 

elevada quantidade de registros identificados junto à residência da vítima, do suspeito ou 

também de terceiros (LOPES et al., 2018; RODRIGUES et al., 2017). Nesse contexto, o 

fenômeno da violência doméstica se constitui enquanto um grave problema de saúde pública, 

que causa graves impactos na vida dos idosos, afetando sua qualidade vida (QV), autonomia 

e exercício da liberdade (MAIA et al., 2019; PINTO; BARHAM; ALBUQUERQUE, 2013; 

OLIVEIRA et al., 2012). 

Já em relação a maior preponderância de registos de violência contra o idoso em 

relação a negligência, foi identificada correlação cientifica com a literatura quando é 
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proposto que, existem vários tipos de manifestações padronizadas, que foram classificadas 

internacionalmente através da tipologia da Organização Mundial de Saúde – OMS (WHO, 

2016). Os tipos de abuso podem ser classificados enquanto (1) abuso físico, agressões ou 

uso inapropriado de drogas, (2) abuso psicológico/emocional, insultos, ameaças, humilhação, 

controle de comportamento, confinamento, isolamento, (3) abuso sexual, contato sexual sem 

consentimento, (4) abuso financeiro, uso indevido ou roubo do dinheiro ou bens, (5) 

negligência, não fornecer comida, moradia ou cuidados médicos, (6) autonegligência, 

negligência do próprio idoso em se cuidar, o que pode ameaçar sua saúde, segurança ou 

mesmo a vida (WHO, 2016). 

Já para outros pesquisadores,  o tipo mais prevalente foi a violência física, em seguida 

a negligência/abandono, justificando que a violência física é mais facilmente detectável 

(SANTOS, 2018; SILVA et al., 2018). Desta forma, violência pode ser detectada pelo 

profissional de saúde através do exame físico, coletando informações durante a anamnese 

em busca de sanar se foi uma situação isolada ou é praticada rotineiramente, para devido 

planejamento/intervenção (VALENTE ALVES, 2018; PARAÍBA; SILVA, 2015).  

Já em relação aos tipos de violência de cunho psicológico e invisível, como o exemplo 

o abuso verbal e o emocional, afetam mais negativamente do idoso estimulando o surgimento 

da depressão, quando comparado aos outros tipos visíveis (PARK, 2019). Para outros 

pesquisadores, o sofrimento psicológico causado pode ser até pior do que a própria situação 

de violência, deixando profundas marcas na vítima e em quem observa, sendo que, o abuso 

contra os idosos com a depressão, que tende a diminuir a QV gradualmente ou provocar 

pensamentos suicidas (MAIA et al., 2019; PARK, 2019). 

Já em relação ao que foi identificado, no que se refere a subnotificação de casos de 

violência contra a pessoa idosa, também foi identificado a relação com o que se encontra 

consagrado junto a literatura científica, quando é defendido que a principal barreira que 

dificulta na detecção da violência, se deve à não realização da denúncia por parte da vítima 

(MACHADO et al., 2020). Nesse sentido, o motivo para que isso ocorra, pode ser gerado por 

diversos fatores, entretanto, o medo é uma das causas mais comuns, pois, muitos idosos tem 

receio em admitir os maus-tratos por medo que a situação possa se agravar, ou então, existe 

uma dependência da vítima associada ao agressor, ou ainda, dificuldade em denunciar, 

relacionada à algum tipo de demência, medo de distanciamento do agressor, que na maioria 

das vezes é uma pessoa próxima ou da própria família (MACHADO et al., 2020; CASTRO; 

RISSARDO; CARREIRA, 2018; WHO, 2016). 

Ao se analisar as outras variáveis como por exemplo, “idade e raça/cor” dos suspeitos 

de violência, é notada a dificuldade que as vítimas encontram em registrar os casos de 

violência, onde a maior porcentagem dos registros aponta como “não informado”, e nesse 

sentido, esse fenômeno se constitui enquanto um dificultador em se estabelecer o perfil dos 
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suspeitos de agressão com excelência e qualidade (MACHADO et al., 2020; SANTOS et al., 

2019; CARREIRA, 2018). Nesse sentido, a realização da denúncia pela pessoa idosa se torna 

bastante complexa, pelo fato da extrema dificuldade em se penetrar na intimidade da família, 

onde, quando comparada as diversas dificuldades em que mulheres enfrentam em denunciar 

agressões feita pelo próprio marido, é possível observar que essa dificuldade se amplia em 

muito para com as pessoas idosas (DUQUE et al., 2012; SÃO PAULO, 2007).  

Desta forma, se pode suscitar o que leva muitos idosos a sofrerem em silêncio, e ainda 

se culparem pela violência sofrida, por acharem que é normal acontecer essa questão, por 

conta de sua idade (CASTRO; RISSARDO; CARREIRA, 2018; SÃO PAULO, 2007). Como 

citado anteriormente, os idosos maltratados se encontram muitas vezes inseguros, 

fragilizados e ainda “impotentes” e, por essa razão, não procuram os serviços públicos 

especializados, onde, desta forma, sem possuírem o apoio necessário de familiares, ou 

amizades, se torna muito mais difícil e ainda constrangedor de procurar, sozinho, os serviços 

de segurança pública especializados (SANTOS et al., 2019; SÃO PAULO, 2007). 

A complexidade deste problema é tamanho que, é proposto pela literatura científica que 

o sujeito está inserido nesse contexto,  pareça explicar algumas das diferenças de prevalência 

entre os países, sendo que ainda existem outros fatores que podem ser considerados 

enquanto fenômenos relacionados como a cultura local, o tipo de estrutura governamental, o 

envolvimento com a religiosidade, a legislação contra a violência, a disponibilidade de serviços 

de apoio aos idosos e as instituições de apoio a situações de violência (FRAGA et al., 2014). 

Para outros pesquisadores, a renda familiar também é entendida enquanto fator relacionado, 

pois, a violência se faz mais presente em famílias de baixa renda, sendo considerada inclusive 

fator de risco em alguns estudos nacionais e internacionais (FRAGA et al., 2014; SANTOS et 

al., 2020). 

Em relação a escolaridade da pessoa idosa violentada, grande parte dos estudos trazem 

as situações de violência ao idoso associadas a esse fator, porém, não foi identificada a 

existência de um consenso sedimentado na literatura científica, em que a mesma seja 

correlacionada (ALENCAR JUNIOR; MORAES, 2018). Nesse sentido, o grau de escolaridade 

é importante em todas essas situações, porque pode afetar o idoso, na questão de reconhecer 

os próprios direitos e ter o conhecimento necessário para registrar a violência sofrida (SILVA 

et al., 2020; ALENCAR JUNIOR;  MORAES, 2018). 

Já em relação ao combate ao crime da violência contra a pessoa idosa, é observado 

que no cenário da saúde, logo foi estipulada a notificação compulsória e em 2011, a violência 

foi incluída no sistema de doenças e agravos de notificação compulsória (SINAN) em todo 

país, ou seja, qualquer serviço de saúde tem obrigatoriedade de identificar e notificar os 

casos de violência atendidos (MALLET et al., 2016; MASCARENHAS, 2012). Tal ferramenta 

é de grande importância no âmbito de saúde, pois, dessa forma é possível criar o perfil das 
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vítimas de cada local e realizar as medidas preventivas necessárias para atender 

diretamente esse público (MASCARENHAS, 2012).  

Além disso, serviços de assistência social como o Centro de Referência Especializado 

de Assistência Social (CREAS), pode dar o auxílio necessário a esses idosos que se 

encontrem em situações de vulnerabilidade, e a família que enfrenta nesse contexto 

(MALLET et al., 2016). Por outro lado, a Polícia Civil também desempenha um papel 

fundamental em relação as vítimas de violência, sendo de sua responsabilidade o registro 

do Boletim de Ocorrência (BO), assim como, no processo de busca ativa, acerca das 

informações coletadas nas denúncias realizadas pelos Disque 100 (PLASSA et al., 2018). 

 Entretanto, apesar das denúncias se constituírem enquanto um importante diferencial 

para a prevenção da violência e da promoção de políticas públicas, ainda existem muitos 

problemas para a melhoria na efetividade da mesma (PLASSA et al., 2018). Por outro lado, 

o desenvolvimento e ampliação das políticas públicas de combate e controle à violência contra 

a pessoa idosa, podem contribuir no seu enfrentamento, de maneira que identifique esse 

agravo como um problema de saúde pública (PLASSA et al., 2018; CAMACHO; ALVES, 

2015).  

O combate ao problema da violência contra a pessoa idosa, também se representa e se 

apresenta enquanto atividade necessária, no processo de maior estimulo para que os 

profissionais e instituições de saúde, prestem assistência às vítimas de maus-tratos, 

assumindo mais fortemente essa importante responsabilidade (CAMACHO; ALVES, 2015). A 

criação do Estatuto do Idoso se constituiu enquanto um verdadeiro marco no combate à 

violência, disponibilizando amparo legal e favorecendo maior visibilidade dos crimes de 

violência contra essa população (CAMACHO; ALVES, 2015; OLIVEIRA et al., 2012). 

Nesse sentido, uma das formas de minimizar os casos de violência, seria combatendo 

as causas e alterando as circunstâncias que propiciam os maus-tratos, não sendo suficiente 

o registro da denúncia, pois, o agressor quando próximo, sempre manterá contato com a 

vítima, podendo ocasionar novamente uma situação de violência (DISTRITO FEDERAL, 

2013). Sendo assim, é necessária a implementação de uma rede social de proteção, que seja 

capaz de amparar a vítima e todas as pessoas envolvidas nesse processo (SILVA et al., 2020; 

DISTRITO FEDERAL, 2013).  

Dentre as várias políticas a serem implementadas no combate e controle à violência 

contra o idoso, pode ser sugerida enquanto forma de intervenção, o processo de educação e 

comunicação em saúde, permitindo a construção de um olhar mais holístico do agressor e da 

família acerca do idoso (SILVA et al., 2020). 

É de fundamental importância a ampliação dos programas de investigação nessa área, 

com foco nas principais características e contextos das situações de abuso, para que dessa 

maneira, tenha o devido planejamento de ações preventivas, incluindo essa temática junto às 
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escolas e serviços de saúde (SILVA et al., 2020; APRATTO JUNIOR, 2010). Assim, a violência 

contra o idoso se apresenta de vários modos, cuja às consequências frequentemente são 

mascaradas pelos sinais e sintomas de diversas patologias que acometem esse grupo e, 

dessa maneira, o olhar crítico e sistematizado do profissional de saúde, pode salvar a vida de 

um idoso vitimado (CAMACHO; ALVES, 2015; APRATTO JUNIOR, 2010). 

Nesse contexto e, enquanto forma de atentar para o combate de todas as formas de 

violência direcionadas à pessoa idosa, é importante lembrar o que se encontra preceituado 

junto ao Estatuto do Idoso, em seu artigo terceiro, quando é sustentado que, é obrigação da 

família, da sociedade e do Poder Público, assegurar ao idoso o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, 

à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária (BRASIL, 2003). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 Por meio da presente pesquisa foi verificado aumento na frequência de registros de 

casos de violência contra a pessoa idosa no recorte geográfico e histórico analisados. Por se 

constituir enquanto um complexo fenômeno nacional e internacional e, inclusive problema de 

saúde pública, outros estudos e pesquisas devem ser incentivados, enquanto forma de melhor 

elucidação desta fragilidade social. 

 Apesar da presente pesquisa possuir fragilidades, a mesma oferece genuína 

contribuição para uma melhor elucidação deste problema, podendo subsidiar outras 

produções que analisem outras questões relacionadas a temática analisada. O reduzido 

quantitativo de literaturas que abordassem a temática em análise, em seus vários campos 

constituintes deste ruidoso fenômeno, pode ter dificultado o desenvolvimento desta pesquisa. 

 Por outro lado, a subnotificação dos registros de casos de violência contra o idoso, 

também foi identificada no processo de organização e análise dos dados adquiridos, 

dificultando uma melhor interpretação da magnitude da questão analisada e gerando 

limitações. Por se tratar de denúncias de violência contra idosos, é entendido que a frequência 

contabilizada desse fenômeno, seja bem maior do que foi expressada junto aos dados 

analisados, comprometendo uma análise mais robusta e holística do fenômeno pesquisado. 

 Outras políticas e estratégias objetivando o combate e controle do crime de violência 

direcionada a pessoa idosa, necessitam ser desenvolvidas, objetivando derivar à mitigação 

da frequência de registros de casos. Por outro lado, familiares de pessoas idosas, 

agremiações e órgãos de defesa e de apoiamento à pessoa idosa nas esferas distrital, 

municipal, estadual e nacional, além das instituições políticas, necessitam somar forças para 

garantir com que os crimes de maus-tratos e de violência a pessoa idosa, sejam rechaçados 

e combatidos em todas as suas instâncias. 
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